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Prefeitura $v{unicipai
§'tk

,Lstaçlo dc: Sul

DECRETO No 3.294t2023

Estabelece Horário de Expediente
Diferenciado no âmbito da AdministraÇão
[\íunicipal, no dia 18 de setembro de 2ü23
e dá outras providências.

José Nicolodi Provenci,Prefeito [Vunicipal de lbirapuitã, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei
orgânica [\íunicipal; DECRETA:

Art. 1o Estabelece que o horário de funcionamento dos Prédios Públicos
no dia '18 de setembro de2023 será das 07:30h às 10:30h e das 14h às
17h, em razáo da participação dos servidores em evento cultural
farroupilha no CTG Seiva Pampeana.

Art. 2o A Secretaria de Saúde manterá plantão no horário entre as
10:30h e às 14h.

Art. 30 O horário de funcionamento das escolas municipais nâr: será
afetado, seguindo a programação de aula normal.

Art. 40 Os servidores que não participarem da atividade deverão prestar
seu serviço em turno integral junto ao lVunicípio.
Parágrafo único: Os servidores que participarem da atividade deverão
bater o ponto normalmente na saÍda e no retorno, assinando a lista de
presença no local para a justificativa de abono das horas de trabalho.

Art. 50 Este Decreto entrará em vigor na d
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeíto [Vlunicipal de lbirapuitã/RS
Em 13 de setembro de2023.
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